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DEFINIÇÃO DE COISA:

Tudo aquilo que existe no universo, com exclusão do homem.

DEFINIÇÃO DE BENS:

“são aquelas coisas que, sendo úteis aos homens, provocam a sua cupidez e, por 

conseguinte, são objeto de apropriação privada”

Silvio Rodrigues

• utilidade, quantidade limitada, valor econômico, interesse.

• Com interesse surge a necessidade de regulamentar as relações jurídicas que envolvam o 

homem e o bem. 

Coisa

Bens



CeducBENS IMÓVEIS (ART. 79 CC) BENS MÓVEIS (ART. 82 CC)

• Solo • Suscetíveis de movimento próprio 

ou por força alheia;

• O que se incorpora no solo • Sem alteração na substância ou 

destinação econômica;

• Incorporação natural ou artificial • Energia;

• Direitos reais e suas ações; • Direitos reais sobre objetos 

móveis e suas ações;

• Direito à sucessão • Direitos pessoais de caráter 

patrimonial
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FUNGIBILIDADE (art. 85 CC)

Bens móveis, substituíveis por outros da mesma quantidade, qualidade e espécie. 

(definição legal).

INFUNGIBILIDADE 

Bens móveis ou imóveis, NÃO podem ser substituídos por outros da mesma 

espécie, quantidade e qualidade. Individualização, personalização.

Dica: Considerados em si mesmos e não em relação a outros bens ou ao 

homem.
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BENS INFUNGÍVEIS E SUA INDIVIDUALIZAÇÃO

IMÓVEL

MATRÍCULA (REGISTRO IMOBILIÁRIO)

Lei 6.015/1973 (Art. 172) 

Livro 2. Registro Geral

Princípios: da unitariedade matricial e

territorialidade

Certidão.
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BENS INFUNGÍVEIS E SUA INDIVIDUALIZAÇÃO

NFT (Token não fungível)

BLOCKCHAIN (SISTEMA DE REGISTRO)

Livro Razão

CHAVE CRIPTOGRÁFICA ARMAZENADA

(HASH DIGITAL).

Imutabilidade
Criptoativo
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NEGÓCIO JURÍDICO – TRANSMISSÃO DE DIREITOS

Requisitos de validade (art. 104 CC):

• Agente capaz;

• Objeto lícito, possível, determinado ou determinável;

• Forma prescrita ou não defesa em lei.

Invalidade do Negócio Jurídico (art. 166 CC)

• Quando celebrado por pessoa absolutamente incapaz;

• Objeto ilícito, impossível ou indeterminável;

• Motivo ilícito;

• Não adotar a forma determinada por lei;

• Deixar de adotar solenidade definida em lei;

• Tiver por objetivo fraudar lei imperativa;

• Nulidade declarada pela lei ou vedação legal.
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DIREITOS REAIS DIREITOS PESSOAIS

Relação do sujeito com a coisa (bem) Relação entre sujeitos 

Ex: propriedade, superfície, uso, 

usufruto, hipoteca (direito real de 

garantia) 

Obrigacional, Negócio jurídico, com 

sujeito ativo, passivo e a prestação. Ex: 

Locação  

Aderência ao bem; Extinto o negócio, extingue-se os 

efeitos;

Direito de sequela. Na propriedade: 

usar, gozar e dispor;

Transitoriedade, subjetividade;

Forma (art. 108 CC) Forma Plúrima

Transmissão e aquisição (art. 1227 CC) Tradição, compromisso particular ou 

escritura pública.



CeducCOMPRA E VENDA DE BEM IMÓVEL

• Compromisso particular (contrato preliminar);

• Contrato de compra e venda (até  SM) e Escritura Pública (ato notarial).

REGISTRO IMOBILIÁRIO

Art. 1.227. Os direitos reais sobre imóveis constituídos, ou transmitidos por atos 

entre vivos, só se adquirem com o registro no Cartório de Registro de Imóveis dos 

referidos títulos (arts. 1.245 a 1.247), salvo os casos expressos neste Código. 

usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la.

AUSÊNCIA DE REGISTRO

• Direito Pessoal (“contrato de gaveta” ou escritura não registrada). 

Transmissão de posse e não propriedade. Limitação.

• A importância do Registro no Direito Imobiliário.



CeducA SEPARAÇÃO DO DIREITO PESSOAL DO DIREITO REAL



CeducA TOKENIZAÇÃO SOBRE A PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

• Vinculação ou desdobramento de um bem na vida real para o mundo virtual

Utility Token(direito sobre o bem)  ou Security Token (valor mobiliário)

Emissão dos Tokens perante intermediário especializado (plataforma / custódia).

Exemplo: 

NETSPACES GESTAO DIGITAL DE PATRIMONIO E RENDA LTDA 

Empresa que opera e torna viável o universo da propriedade digital, titulando a

tecnologia e propriedade intelectual a ela relativas, sendo controladora da

operação da plataforma e de todo o arranjo para seu funcionamento.



CeducPropriedade Digital x Propriedade Imobiliária

Propriedade Digital é a nomenclatura adotada pela NETSPACES – Direito

Pessoal.

Propriedade Imobiliária – Direito Real (Art. 1225, I do Código Civil)

Forma: Smart Contracts x Escritura Pública ou Instrumento Particular. (art. 108

CC)

\

Art. 108. Não dispondo a lei em contrário, a escritura pública é essencial à

validade dos negócios jurídicos que visem à constituição, transferência,

modificação ou renúncia de direitos reais sobre imóveis de valor superior a trinta

vezes o maior salário mínimo vigente no País.



CeducOPERACIONALIZAÇÃO DA TOKENIZAÇÃO

(material retirado do regulamento da propriedade digital NETSPACES)



CeducNA PRÁTICA

• Relação obrigacional por smart contract

• Operacionalização para transferência imobiliária no cartório:

ANOREG RS – consulta Corregedoria:

Consulta:

• Lavratura de escrituras públicas e registro de permutas envolvendo um

sistema paralelo;

• Limitação da matéria com afastamento de questões colaterais.



CeducProvimento 038/2021 CGJ RS

Art. 1º - Os Tabeliães de Notas apenas lavrarão escrituras públicas de permuta de bens

imóveis com contrapartida de tokens/criptoativos mediante as seguintes condições

cumulativas:

I - declaração das partes de que reconhecem o conteúdo econômico dos

tokens/criptoativos objeto da permuta, especificando no título o seu valor;

II - declaração das partes de que o conteúdo dos tokens/criptoativos envolvidos na

permuta não representa direitos sobre o próprio imóvel permutado, seja no momento

da permuta ou logoapós, como conclusão do negócio jurídico representado no ato;

IV - que o valor declarado para os tokens/criptoativos guarde razoável equivalência

econômica em relação à avaliação do imóvel permutado;

IV - que os tokens/criptoativos envolvidos na permuta não tenham denominação ou

endereço (link) de registro em blockchain que deem a entender que seu conteúdo se refira

aos direitos de propriedade sobre o imóvel permutado.



CeducProvimento 038/2021 CGJ RS

Art. 2º - Os Registradores de Imóveis, na qualificação de títulos referentes a transações de

imóveis por tokens/criptoativos, observarão a presença das exigências do art. 1º, e, caso

atendidas, transcreverão expressamente no ato as cláusulas relativas aos incisos I e II.

Art. 3º - Todas os atos notariais e registrais realizados na forma deste provimento deverão

ser comunicados ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, na forma do

Provimento nº 88/2019 do Conselho Nacional de Justiça.

Art. 4º - Este provimento entrará em vigor no primeiro dia útil seguinte à data de sua

disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico.



CeducNA PRÁTICA

• Moradia – transferência do uso com cashback do percentual (aluguel);

• Fracionamento dos tokens possibilitando aquisição parcial

• Inicialmente o contrato não permite coproprietários;

• Investimento com recebimento de percentual equivalente ao token em

caso de alienação do imóvel ou do próprio token. (necessária

regulamentação CVM)

• aquisição total dos tokens no tempo.

• Locação ou alienação à terceiros;

• Riscos (falência, penhoras, direitos reais, perda do objeto, lavagem de 

dinheiro);

• Transferência dos Tokens (ausência de impostos imobiliários e da forma 

prescrita em lei);

• Token como bem móvel – transmissão por tradição;

• Confiança x Segurança Jurídica



CeducEXEMPLO – LOCAÇÃO COM CASHBACK

Titular do 

Token 

20%

PROPRIETÁRIO

80%

ALUGUEL 

100%



CeducFracionamento, “condomínio civil”, Imobilização?

• Possibilidade de transformar um imóvel em diversos tokens;

• Possibilidade de alienar tokens para diversas pessoas;

• A propriedade de todos os tokens com uma só pessoa pode permitir nova

permuta, em uma espécie de “cláusula de retrovenda” Retomada da

propriedade pela confusão.
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CeducTIPOS DE NEGÓCIO JURÍDICO

• INVESTIMENTO E CIRCULAÇÃO;

• SUBSTITUIÇÃO DE FINANCIAMENTO BANCÁRIO pelo 

FINANCIAMENTO DIRETO COM O PROPRIETÁRIO 

(COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA OU LOCAÇÃO COM 

OPÇÃO DE COMPRA).

• NOVAS MODALIDADES/ROUPAGEM DE NEGÓCIOS COMO A 

LOCAÇÃO. 



CeducImovelweb anuncia oferta dos primeiros imóveis digitalizados do

Brasil em parceria com a netspaces

https://imobireport.com.br/imovelweb-anuncia-oferta-dos-primeiros-imoveis-
digitalizados-do-brasil-em-parceria-com-a-netspaces/

https://imobireport.com.br/imovelweb-anuncia-oferta-dos-primeiros-imoveis-digitalizados-do-brasil-em-parceria-com-a-netspaces/


CeducMERCADO / LOTEAMENTO



CeducMERCADO / CONDOMÍNIOS



Ceduchttps://habitability.com.br/brasileira-financia-casa-de-r-130-mil-com-nft/

Brasileira financia casa de R$ 130 mil com NFT

Diarista anexou a propriedade a um token não fungível (NFT) e

conseguiu crédito imobiliário.

24 de maio de 2022 

https://habitability.com.br/brasileira-financia-casa-de-r-130-mil-com-nft/


CeducMETAVERSO / MUNDO DIGITAL

• Utilização sem qualquer vínculo imobiliário com o mundo real;

• Espelhamento; Negócios.

Plataformas

• Decentraland, The Sandbox, CryptoVoxels e Somnium Space

Aquisção

• Direito pessoal, smart contract, criptoativo (forma de pagamento)

Regramento

• Objeto lícito?

• Foro de discussão?

• Normas de direito privado?

• Fronteiras internacionais?



CeducMERCADO

• Compra e venda com finalidade de lucro;

• Lojas;

• Serviços (consultivos);

• Especulativo;

• Substituição das compras via site pelo “shopping virtual”;

• Locação de espaço para eventos.

• Contratos pessoais nos negócios “imobiliários” e sua exequibilidade.

• Impossibilidade de ações possessórias e reivindicatórias;

A propriedade imobiliária no mundo real (privado/público) Controle sobre o

fim social, desapropriação;

A propriedade no mundo virtual (ambiente privado), sem controle estatal.



CeducREGISTRO IMOBILIÁRIO

• Imóvel mundo físico o registro é um serviço público, prestado por um

particular de forma delegada. (Concurso)

CF: Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter

privado, por delegação do Poder Público.

Lei 8935/94: Art. 1º Serviços notariais e de registro são os de organização

técnica e administrativa destinados a garantir a publicidade,

autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos.

Sistema registral – organização em livros, divisão por circunscrição

imobiliária (territorialidade). Atos de registro e averbação. Publicidade.

Matrícula (organização, certidão)

Fé Pública do Registrador = Confiança.



CeducREGISTRO NO METAVERSO

Blockchain: Uma espécie de livro-razão distribuído. Pode ter natureza

privada ou pública com possibilidade de verificação por qualquer usuário.

Criptografia eliminando a necessidade do garantidor da confiança.

(terceiros)

Substituição do homem, por um sistema confiável.

Chave privada código Hash.

Imutabilidade do registro.

Descentralização dos mundos e territórios.



CeducCONCLUSÃO

Simplificação, desburocratização contra regulamentação, Estado, controle, arrecadação e

segurança jurídica.

Definição Jurídica e Sociológica de Estado:

“Um povo, dentro de um determinado território, com legislação própria e dotado de
soberania”

A transferência de imóvel, entenda-se a fração como espaço físico de terreno, envolve questões

econômicas, habitacionais, urbanísticas e precisa, de certa forma, do controle legal que não pode

ser confundido com burocratização.

A grande questão será como equacionar essa tendência pela simplificação, com a segurança

exigida na transferência de direitos reais.

OBRIGADO.
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